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1WÜlíFfik
GOVERNO DA PROVÍNCIA
i*rcHi«BVii<-i:i da província.

Pela secretaria do governo se faz publico, para co-
cliecimonlo ile tintos, «uo S. Exc. o Sr. presidente tia
provincia, ilá audiências publicas em Iodos os dias
úteis,—do moio dia ás duas horas da tardo; aos cheios
de repartições, porem, ó pormillido fallar-lho a qual-ijuer hora.

EXPEDIENTE DO DIA 18 DABIULDE 1872

Aafluiinímiirnção «Io Exbm. '.'ir. coronel
Tltcotooi» «Sc .WosaHí» Sli-nclcH.

1.- Secção—-Ollicio—Circular n. 1 aos
presidentes das províncias do imperio—
Tenho a honra de communicar a V. Exc.
que nesta dala assumi a administração da
provincia, na qualidade de 2° vice-presi-
dente, em cujo lugar passei a servir por
decreto imperial de 20 de março de 1870.

Aproveito a opportunidade para apre-
sentar a V. Exc. os protestos de minha
verdadeira estima cdislincla consideração.

—Idem idem—Mutatis mutandis ao
Exm. presidente do supremo tribunal de
justiça, ao 1" secretario da câmara dos Srs.
senadores, ao Sr. secretario da câmara
dos deputados.

—Idem idem—Em idêntico sentido aos
chefes das repartições c as de mais auto-
ridades da provincia.

Dia 19.
i.a Secção—Portaria—O vice-presi-

dente da provincia, attendendo que a re-
solução provincial n. 019 de 17 de agosto
de 1808, que c.oncedco vilaliciedade aos
empregados da secretaria desta presiden-
cia não se ach?va em execução ao tempo
em' que foi demitlido o bacharel Augusto
Colin da Silva Rios do cargo de olíieial
maior da secretaria do governo desla pro-
vincia; attendendo que não gosandoaquel-
le bacharel do direito de vilaliciedade,
podia legalmente ser demiuido,como foi por
portaria da presidência de 27 de agosto
de 1808; attendendo que a referida reso-
lução provincial n. 019 de 17 de agoslo
de 1808, mandada executar por portaria
da presidência de 15 de dezembro de
1809, de conformidade com o aviso do
ministério do imperio de 29 de outubro
do mesmo anno, não pode aiTeclar os aclos
praticados quando se achava suspensa a
«na execução, porque para isso era pre-
riso dar-lhe cíTcito relroaclivo, o que é•lontra direito; attendendo que, com os
aesmos fundamentos, que ficão expostos
ii, por despacho desta presidência de 14

ié dezembro do 1869, negada a reintè-
-./ação, que requereu o mesmo bacharel; e
considerando por todas estas razões, que

| vincia, attendendo que a portaria de 2.'}
de janeiro uilimo. que removeu o prófes-
sor publico da cadeiia da villa da Manga,
Francisco Emigdio de Freitas, para a de
igual gráo da villa de Valença, c o desta,
João Baptisia Cunha Meirellcs, para a
daquella. foi um aclo legal baseado no
art. !.'J da resolução provincial n. 75,'{ de
29 de agosto e arl. 54 do regulamento n.
70 de 29 de dezembro do anno passado;vislo como o bem do serviço publico e os
interesses do ensino exigião, como ainda
exigem as remoções dos mesmos professo-res; c attendendo (pie ainda quando esti-
vesse provada a exiguidade de recursos
dos mesmos professores para cflocluar a
mudança de suas residências, não seria
razão para deixar de tornar-se efíocliva a
lei, subordinando o interesse publico ao
particular, resolve declara; de nenhum cf-
feilo a portaria de 30 do mez passado,
para que prevaleça em todo o seu vigor a
de 23 de janeiro ultimo, que removeu os
mencionados professores; licando-lhes, nos
termos do arl. 55 do citado regula-
mento n. 70, marcado novo praso de 30
dias, contados da dala em que desta tive-
rem sciencia, para dentro delle assumirem
o exercicio das cadeiras para que forão
removidos, caso não o lenhãó ainda feito.

—Idem idcm==0 vice presidente da
provincia, tendo cm consideração o (pie
lhe representou em officio de hontem o
director geral da instrueção publica da
provincia; attendendo que a portaria de
23 de janeiro uilimo, que removeu o pro-fessor publico da cadeira da villa de .lo-
romenha, João Raimundo de Souza Gui-
marães, para a do igual grão da povoaçâodas Frecheiras, foi um acto legal, baseado

valho para a daquella, foi um aclo legal,
baseado no art. 13 da resolução provincial
n. 753 de 2í) de agoslo e arl. 54 do re-
gulamcnlo n. 70 de 29 de dezembro do
anuo passado; visto como o bom do serviço
publico e os interesses do ensino exigião,
como ainda exigem as remoções das mesmas
professoras: c atlendo (pie ainda quandoestivesse provada a exiguidade de reeur-
sos das mencionadas professoras para ef-
fecltiar a mudança do suas residências,
não seria razão pata deixar de tornar-se
eílectiva a lei, subordinando n interesse
publico ao particular, resolve declarar de
nembum efleilo a portaria de Í3 do janei-ro ultimo, que removeu as referidas pro-fessoras; licando-lhes nos lermos do art.
55 do oilado regulamento n. 70, marcado
novo praso de 30 dias. contados da data
em que desla tiverem sciencia, para den
tro delle assumirem o exercício das cariei-
ras para que forão removidas, caso não o
tenhãò ainda feito.

-—Idem idem—O vice-presidente da
provincia, lendo em allonção o que ibero-
-jwgêéja&n o..diruetor .gorai! du* iktrnrçãrj
publica da provincia; e tende por portaria
desta data considerado subsistente em lo-
do seu vigor a de 23 de janeiro, que re-
moveu o professor publico da cadeira da
villa de Jeromenha para a de igual grãoIa povoaçâo das Frecheiras, resolvo con-

o atlenlatorio da tranqüilidade publica o
boa marcha da administração, resolve sus-
pender das funeções de vereadores da ca-
mara municipal aos cidadãos Themislo-
ides Napoleão de Moraes, Ülcgario Orliz
da Silva Rios, Raimundo Anlonio Lopes,
Benjamim Joso Te;xeira, Lanrenlino Im
drigue de Soiiíá Martins e Antônio «ias

i. iüegal a portaria de 27 do mez passa-
do, que reintegrou no lugar de oirieiab
maior da secretaria do governo o referido
bacharel Augusto Colin da Silva Rios, resol-
vcjutgal-ade nenhum cíleito.. e manda que
subsista em lodo vigora de 27 de agoslo de
Í808, que o demilliu do mesmo cargo.

—Idem idem—O vice-presidente da
província, tendo em consideração o que
representou em officio de honlom o direc-
ter geral da instrueção publica da pro-

no art. 13 da resolução provincial n. 753
de 29 de agoslo c art. 54 do regulamento
n. 70 de 29 de dezembro do anno passa-do; visto como o bem do serviço publico,c os interesses do ensino exigião; como
ainda o exigem a remoção do mesmo pro-fessor, c altendendo que ainda quando es-
tivesse provada a exiguidade de recurso
do mesmo professor para cííecluar a mu-
dança de sua residência, não seria razão
para deixar de tornar-se cííectiva a lei, su-
bordiuando o interesse publico ao parlicu-lar, resolve declarar de nenhum eííeito a.
portaria de 30 do mez passado, para que
prevaleça em todo seu vigor a de 23 de
janeiro uilimo, que removeu o mencionado
professor; ficando-lhe, nos termos do art.
55 do citado regulamento n. 70, marcado
novo praso do 30 dias, contados da data em
que desta tiver sciencia, para dentro deije
assumir o exercicio da cadeira para que foi
removido, caso não o lenha ainda feilo.

—Liem idem—O vice presidente da
província, lendo em consideração o quelhe representou cm oflicio de hontem o
director geral da instrueção publica da
provincia; altendendo que a portaria de 23
de janeiro ultimo, (pie removeu a profes-sora publica da cadeira da villa de Jaicòs,
Amouia Rosa Dias de Freitas, para a de
igual gráo da villa de Jeromenha, e a des-
Ia D. Verônica de Juliannes Rocha Car

siderar de nenhum eíTeilo a de 4 do coi
rente, que removeu o professor publico da
cadeira da villa da. Independência, José
Ribeiro de Britto para a da referida povoa.-
ção das Frecheiras.

-—Idem idem—O vice-presidente da
provincia considerando por do mais incoii
yeniente e desrespeitoso o conteúdo de
cinco officios, que lhe forão honlcm diri-
gidos [tela câmara municipal desta capita!,
composta dos vereadores Themisloclcs Na-
poleão de Moraes, üjega.rio Orliz da Silva
Rios, Raimundo Anlonio Lopes, Benjamim
José Teixeira, Laurentino Rodrigues de
«Sousa Martins e Anlonio das Neves Cha-
ves; considerando (pie a mesma câmara
tendo recebido communicaçãn official do
vice presidente de haver assumido aadmi-
nistração da província e insistindo apesar
disto pela exibição do seu titulo, jupameh-
to e posse, achando se elle legalmente ju-
ramcrilado e impossado, sò teve por fim
disconsiderar a primeira autoridade da
província, á (piem é subordinada; consi»
deram Io que a mesma câmara deixando
de reconhecer como legal e legitimo o
seu governo, e de mandai o fazer pu-
blico por edilaes, como lhe cumpria,
desobedeceu a uma autoridade legal-
mente constituída com grave oííensa das
leis; considerando (jue mandando a mesma
câmara affixar cm Iodas as ruas desta ca-
pilai edilaes, em que declara que o vice-
presidente não pode ser conhecido legal-
mente no exercicio da presidência da pro-
vincia, concita e provoca dircctamenle
os seos municipes por escriptos impressos a
resistirem as ordens legaes de uma nulo
ridaile competente, e a desobidiecerem as
leis do paiz, acto estj suaimamenlc grave

Neves Chaves; o manda que sejno elles
responsabdisados para o que se remellerá
IO promotor publico desla ciimarca, copia
desla portaria e dos cinco uíiiçios e edital
nella alludidos.

—Idem idem—O vico-presidenio da
província, altendendo ao que lhe repre-
sentarão nesta data os vereadores da ca-
mara municipal desta Capital; José Felix
Alves Pacheco e João Gonçalves Maga-
Ihães, e julgaudo-os plenamente justifica-
dos dos aclos pelos quaes forão suspensos
das funeções de seu:-, cargos, e mandados
responsabilisar por portaria desta presi-
dencia. de 27 de março ultimo, resolvo
considerar de nenhum eífeilo a referida
portaria e mandar que sejão restiluidos ao
e>;ereieio das funeções do vereadores da,
mesma câmara.

—[dem idem—O vice-presidente da
provincia, tendo em consideração (pie o
tenente coronel commandante do 27' ha-
lalbão da guarda dacional desle miinici-
pio, José Joaquim Avellino, so acha no
goso de irez mezes de 1'cença, que lhe fo-
rão concedidos por motivo de moléstia, ao
passo (pie se conserva no exercicio do car-
go de tbesdurciro da thesouraria doía-
zendi desta província, em cuja repartição
comparece diariamente, e nella funeciona
das nove horas da manhã ás trez da tarde,
o que demonstra haver desapparccido o
motivo (jue serviu de fundamento á con •
cessão da mesma, resolve cassar a licença,
cm que o mesmo se acha, para que assu-
ma as funeções do sei posto.— Idem idem—O vice-presidente da
província, resolvi; tornar de nembum efíeil >
a portaria de 9 do corrente mez, que de-
signou o tenente-coronel commandante d.»
1" batalhão, Odorico Brazilino de Alim-
querque Roza, para servir de chefe ilo
estado-maior do commando superior desle
município, e os majores Bencdicto Crês-
cencio Tavernard, e JoséThomazde Aguiar
Gatãnhedes, para ajudante de ordens do
referido commandante süjícrior.

—Idem idem—O vice-presidente da
provincia, de conformidade'com o dispôs-
to no art. 7." do decreto n. 1354 de 0
(ie abril de 1854, resolve designar o te-
nenlo-coronel commandante do 27' bala-
Ibão da guarda nacional deste municipio,
José Joaquim Avellino e capitão José Ale-
xandre Teixeira e Salustianò Elisoíi de
Sant'AnnaVpara servirem, aquelle de cbe-
fe do estado-maior do commando supe-
rior deste municipio, e estes de ajudantes
d ordens do referido commando sUjwiur.

—idem idem—O vice-presidente (ia
província, considera de nembum eífeilo <-«.
portaria do i." do corrente, que removeu
o promotor nublieo da comarca de fira-
curuoa, bacharel Pedro Emigilto da Silva
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l\ios para de S. Gonçalo, c o desta, João
llaptisla Monteiro Sobrinho para áquella.

—Idem idem—O vico-presidenlc da

pruvioia, designa o chefe da 2.a secção da

secretaria do governo, João de Castro Li-
ma o Almeida, para servir do official maior
da referida secretaria durante O impedi-
monto do chefe da 1.' secção, Joã > Angus-
to Rosa, designado por esla presidência
para exercer aquelle cargo, visto achar-se
o mesmo servindo de secretario.

Expedirão-se as devidas communica-
ções.

Despachos'

José Felix Alves Pacheco e João Gon-

çalves de Magalhães—Em vista do que
se acha provado pelos supplicanles, con-
sidere-se de nenhum eíTcito o acto da pre-
sidencia, em virtude do qual forão os sup-

plicanies suspensos do exercício de veréa-
dores da câmara municipal e mandados
responsabelisar.

Dia 20.
1' Secção=Portaria—O viec-presiden-

te da província, por conveniência do ser-
\iço publico, resolve remover do cargo de

promotor publico da comarca deOeiras, o
bacharel Lourenço Valente de Figneredo

para o mesmo cargo na comarca de P. Im-

poria!, ficando sem cITeito a portaria do
l.°do corrente mez, que nomeou o cida-
dão Josò de Sousa Lima Júnior.

—Idem idem—O vice-presidente da

provicia, resolve nomear o major Jeremias
José da Silva e Mello para o cargo de pro-
motor publico da comarca de Oeiras.

—Idem idem—O vice presidente da

provincia, resolve demittir por convenien-
cia do serviço publico do cargo de promo-
tor publico da comarca do Jaicôs, o ba-
charel Firmino de Sousa Martins.

—Idem idem—O vice-presidente da

provincia, resolve tornar de nenhum efiei-
to a portaria do 1.° do corrente, que no-
meou o bacharel Alfredo Teixeira Mendes

para o cargo de promotor publico da co-
marcadas Barras,e nomeia para o referido
cargo o bacharel Plácido de Pinho Pessoa.

—Idem idem—O vice-presidente da

provincia, resolve demittir a bem do ser-
- viço publico as autoridades policiaes dos

seguintes termos:
Theresina.-
Delegado.

Viriato Joaquim de Moraes.
Campo-maior.

Delegado.
Delmiro Joaquim de Almeida.

Supplenles do mesmo.
i.° Ludgero Gonçalves Dias.

Suhdelegado do Io districlo.
Joaquim Josò Nunes Bonna.

Supplenles do mesmo.
i.° Àvcllino Gonçalves da Silva.
2.u Manoel José Pereira.
3.° Raimundo José do Hego.

3." lsaac Newton Pereira Ferraz.
Suhdelegado do l" districlo.

Manoel Clementino da Silva Moreira.
Suppllentes do mesmo.

!.° ThÒolònio José da Cunha.
%° Lourenço Dias de Freitas.
3.° llypolilo Alves dos Heis.

Picos.
Delegado.

José do Hego Barros Paim.
Supplentes do mesmo

Í.° Miguel Pereira de Araújo.
2.° Marlinho Borges Gonçalves.

Subdelcgado.
Belisario José da Silva Conrado.

Snppleutes do mesmo.
3." Adriano Moreira Cidade.

Pedro 2."
Delegado.

Manoel Luiz Pereira.
Supplentes do mesmo.

l.° Raimundo José Pereira.
2.° Luiz Pereira dos Santos.
3.° Domingos de Freitas e Silva Sobn-

nho.
Suhdelegado do Io dislrícto.

Refino Orsano da Silva.
Supplentes do mesmo.

i.° José Pedro de Sousa.
2.° José Pereira dos Santos.
3.° João Rodrigues dos Santos.
—Idem idem—O vice-presidente da

provincia, resolve demillir abem do ser-
viço publico as seguintes autoridades po-
liciacs do termo das Barras:

Delegado.
Tenente-coronel Josò Antônio Rodrigues

Supplentes do mesmo,
1.° Joaquim Anlonio Rodrigues.
2.u Valdivino Ribeiro Torres.
3.° Luiz Fernandes Torres.

Suhdelegado do 2o districlo.
Domingos Moreira de Carvalho.

Supplentes.
2.° Luiz Carlos d'01iveira Costa.
3.° Manoel Pereira Bittencourt.
—Idem idem—O vice-presidente da

provincia, resolve demittir abem do ser

recurso, confundir-se com os bons o vir-

tuosus, calumuiandoe injuriando os cara-

cires mais puros o illibados.
)£' esta uma verdade que se observa

constantemente, c de que todos os dias

nos dá a Imprensa as mais robustas pro-
vis, como passamos a demonstrar.

Não conhecemos jornal algum, qne
mais so tenha degradado o aviltado, do
¦me a Imprensa, ja pela linguagem torpe
evirulenta, de quo usa, ja pela falsidade
de suas asserçoes e ja finalmente pela ou-

zadia com que calumnia e injuria a Iodos

e a tudo; c entretanto não cessa de apre-
<mar honestidade c moralidade, eensuran-

pTemÜívo poslo de .afores, resolvo «wi >1>«A jus.u.uealc po, aquillo quo sé olla

derar de nenhum eííeito a portaria de 17 pratica.

te mez, em virtude das (pmas forão nomoa-
dos diversos olliciaes para o referido ba-
lalbão, voltando todos aos seus pruimlivos
poslos.

—Idem idem=-Opresi.limle da provin
cia, tendo por portaria desta data julgado
de nenhum (ilícito as de 13 e 17 do cor-
rente mez, (jue nomeou diversos olliciaes

I para o 2° batalhão da guarda nacional
deste municipio, em uma das quaes Unha
sido promovido ao posto de tenente o ai
feres da 2a companhia «io 5" esquadrão
de cavallaria deste município, José Avres
Cardoso; e allendo que o referido omcial
tem de voltar, em conseqüência, ao seu

deste mez, que nomeou para esse lugar o

guarda John Roberlson.
—Idem idem—O vice-presidente da

provincia considera de nenhum elíeito a

portaria de 10 do corrente mez, pela qual
foi disignado Francisco Gonçalves Meirel-
Ics Filho para estudar no siminario Epis-

copai do Maranhão, e designa em seu lu-

gar a Juviniano Calharino Marabá.
Fizerão-se as competentes communi-

caçoes.
2.a Secção—Officio n. 4 ao inspector

da thesouraria de fazenda—Tendo remi-
vido, que fique de nenhum elíeito a ordem
desla presidência constante do oflicio n.
75 de 12 do corrente mez, mandando pa-
<oir a companhia de navegação á vapor no

}.. .-  ti.„ e^^r.r.

Parnahiba.
Delegado.

Joaquim Fernandes Antunes.
Supplenles do mesmo.

l.° Francisco Severiano de Moraes
Corrêa Filho.

Suhdelegado do 1° dislrícto.
Tenente-coronel Simplicio Dias de Sei-

xas e Silva.
Suhdelegado do 2'1 districlo.

Tenente Antônio de Souza.
Supplentes do mesmo.

i.° Francisco Rodrigues do Oliveira.
Subdelcgado do 4° dislrícto.

Antônio Fortes de Sá Meneses.
Oeiras.
Delegado.

Francisco de Layola Mendes Vieira.
Supplenles do mesmo,

i.° Anfrizo José Avellino.
2.° Elidio Marques de líollanda.

,'iço publico as seguintes autoridades po-
liciacs do termo de Jeromenha.

Delegado.
Capitão Honorio José de Passos.

Supplentes.
i.° Honorio José de Sousa.
2.° Fenelon Martins da Rocha.
3.° Joaquim Vicente Pereira.

Subdelcgado do Io districlo.
Ccsario Martins da Rocha.

Supplentes.
i.° José de Freitas e Sousa.
2." Francisco de Paula Lapa.
3.° Miguel Arcbanjo de Oliveira

Suhdelegado do 2o districlo.
Tenente João Dias de Freitas.

Supplentes.
l.° Vicente José Messias.
2.ü José Evelüm Pereira da Silva.
3.° Egidio José de Passes.

rio Parnahiba, as quantias que lhe forao
descontadas, relativas as subvenções dos
mezes de abril, julho c agosto do anno

passado e fevereiro do corrente, na impor-
tancia de 4:857$140 reis, visto como de-

pendem de decisão do governo, cuja solu-

ção aguardo, os actos desta presidência,
em virtude dos quaes lhe forão recusados
taes pagamentos; assim lhe communico

para sua intelligencia e referida execução.
—Idem idem n. 8 ao inspector do thesou-

ro provincial—Attendendo que os fundamen-
tos expostos em oflicio desta presidência de 2
do corrente mez, que ordena a Vmc. para
fazer o pagamento a companhia de navegeção
a vapor no rio Parnabyba dos subvenções,
que tinhão sido mandadas descontar por ordem
desla presidência em datas de 8 de abril, 22
de maio do anno passado e 22 de fevereiro
ultimo, são completamente distituidos de pro-
vas, por quanto' está evidentemente demons-
trado, que a referida companhia deixou de
cumprir as condições do seu contracto com
o governo, tenho resolvido considerar de ne-
nhum eííeito semelhantes ordens e mandar
que fiquem em seu inteiro vigor as supra-
mencionadas de 8 de abril, 22 de maio do
anno passado e 22 de fevereiro do corrente; o

que communico a Vmc. para sua intelligencia

E' ainda firmada no systema (pie tem

adoplado, que a Imprensa, não podendo
arredar do seo amigo de hoje, o Sr. coro-
no) José Francisco de Miranda Ozorio, a

grave aceusação que lhe fazem de ler as-
sumido á administração da provincia sem

haver cxhibidoo titulo de sua nomeação
de vice-presidente, procura cynicameule
lançar sobre o digno e honrado ancião, o
Exm Sr. coronel'! neolonio de Sousa Meu-
des, a mesma falia dizendo que S. Exc.
lambem não possuo a carta imperial que
o passou de i.° á 2.° vice-presidente.

Ja sendo a Imprensa sulTb ieutemcnle
conhecida do publico, estamos convenci-
dos de que nenhum apreço terá esta sua
simples asseveração; e nos limitamos a di-
zer-lhe que ninguém está mais habilitado
uara saber que o Exm. Sr. coronel Theo-

e execução,
Despachos.

—Idem idem-=0 vice presidente da

provincia, altendo que os olliciaes da guar-
da nacional se precedem segundo suas an-
tiguidades, conforme dispõe clara e termi-
nantemente o decreto n. 2404 de 10 de
abrilde 1859 §§2.°e3.° do artigo ameo:

Attendendo que o capitão José Alexandre
Teixeira, sendo oíficial mais moderno que
o capilão José Gonçalves Pedreüa, ambos
do 2° batalhão, assumio illegal e incom-

pelentemente o comma mio deste corpo, e
neste caracter fez as propostas de 13 e 17
do correnle mez, quando para isso não
linha legitima autoridade c competência:

Altendendo, finalmente, que os actos
cantrarios á lei, e praticados sem a preci-
za jurisdicção são rigorosamente insubsis-
lentes e nullos. resolve considerar de ne-
nhum elíeito as portarias de 1.3 e 17 des-

Âprigio Lopes Teixeira—Informe com ur-
eencia a câmara municipal düsta capital.

O mesmo—Tendo em vista a informação
da câmara municipal da capilal sobre a de-
missão do supplicante, e sendo plausíveis os
motivos allegados em sua petição, dou provi-
mento ao presente recurso, de conformidade
com o art. 73 da lei do 1° do outubro de
1828 o circular de 22 de fevereiro do cor-
rente anno, o mando que seja o supplicante
reintegrado no seu emprego do secretario da
mesma câmara. .

Mo José Pinheiro—Em vista da mtor-
mação do Dr. direclor geral da instrucção

publica, não tem lugar o que requer o sup-

pi icante

nL)PÍÃüHYr2
Theresina, 16 de Abril de 1872.

Quando os máos e criminosos se sen-
tem perdidos na opinião publica e não po-
dom occullar os seos vícios e crimes, no

seo desespero só procuram, como ultimo

para saber que o Uixm. sr. coroiiui m^-
touio possuo a caria de sua nomeação do

que o Sr. coronel Ozorio, pois que S. Exc.
muito de propósito lh'a apresentou nó dia
em que assumio a administração. Sup-

pomos que o Sr. coronel Ozorio não o
negará, o o seo testemunho deve ser in-
suspeito aos seos amigos, que lão depres-
sa não devem esquecer-se dos bons servi-

ços que lhes preslou.
FiíizmentP a carta do Exm. Sr. coronel

Theotanio não foi extraviada, e tem sido
vista por grande numero de pessoas desta
capital.

Nada disso nos admira, porque como
dissemos tem a Imprensa adoptado como
systema a tática de atíribuir aos seos ad-
versados aquelles vícios e crimes que sõ
os seos praticam.

E' por isso que no seo n.° 340, de 22
do correnle traz a Imprensa um acervo
de torpes injúrias e revoltantes calumnias
contra o honesto c respeilavel Snr. coro-
nel Theotonio, cujo caracter puro e vida
irreprehensivel procura macular com as
armas vis c baixas da mais ousada rnali-
dieencia, fazendo-lhe infundadas e falsas
aceusações, que ja por nós lem sido cabal-
mente destruídas.

No n. 114 desle jornal de 18 de de-
zembro de 18G9, demonstrou-se a toda
luz a improcedencia e ao mesmo tempo a

perversidade da aceusação que com ceres
negras hoje repete a imprensa conlra
o Exm. Snr. coronel Tbeotonij, acerca
de uns gados que lhe couberam por bc-
rança de seu finado sogro, o Sr. coronel
Raimundo de Souza Martins; e por tanto
somcnle em atlençào ao publico tránscre-
vemos aqui o que então se disse para re-
falar tão negra calumnia.

a Os grados de que trata a Imprensa
* couberam ao coronel Theotonio por he-
« rança do seu finado sogro o coronel
t Raimundo de Souza Martins, na fazenda
» —Serra vermelha—do termo de Jaicós:

desla elle os trouxe ou os retirou para
sua fazenda Tranqueira, no termo de
Oeiras.

« O fallccido coronel Elias, inimigo fi-
gadal do coronel Theotonio, tendo a seu
favor o juiz e curador de orphãos, C;isi

i

miro Jocé de Moraes Sarmeulo, lambem
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;„!„,!(,„ ,1o coronel Theolonio o cujo po-1 M«to im.no,li,uo supra do wmolivro.

nio assomado lodo mundo conhece, fui

a fazenda Tranqueira, em auzeueia do

coronel Theolonio, sem ordem legal para
isso, mandou pegar Iodos esses gados e

conduziu para Oeiras, afim de serem
i examinados.

i lim Oeiras correu ludo a medula ue

( seus desejos, arranjou peritos próprios,
preparou ludo ageilo, na auzeueia do

Sr. coronel Theolonio, econsegum con-

Ira elle esse despacho que a Imprensa

publica como um «achado precioso.
« Deve-se porem nolar que, chegando

as cousas a esse pé—e obtendo-so um

desnacho de tal ordem.uiuguem se lem-

brou nem jiropoz ao coronel Theutomo

a menor acção a res|»eilü desses gados,
une voltarão oulra vez para a lrau-

queira, ao domínio e posse do mesmo

Sr. coronel.
« Ninguém se lembrou nem jiropoz a

menor acção ao Sr. coronel Theolonio,

j.licado aqui lem eslado o aiimm ,l!ii< ^UU'',!'''

i». riü.iVvhi «•> de aeuslo dei d" a |>ri.sm como es< ravo íUí dia te.
m conforme. I arnab>ba, - üe jbu»io ^ 

^ q ^ ( ^^ 
.m||i ., w

H,-iV 
íli* d..w documentos om favor do di- Ignora* » Ul. >* "'«^f' ' "••" *

jirisüo a espera de ver o -.momoIo da dite
Alio;lo çorouol O/Mio no uardo l.ui/.: , ,-.. - ^ „.,,.„, ,„,

«Matricula. Lerlid-. f ljim ,„,,,„;,,,., !tn
uCertiliramos que a 11. 28 üülUfo piumi "u.. u,.,„i,..-„b i rerta «' mpar

,,„lo registro d.,' miriculM do «rrttf. so |«ros -s« ¦ mim'..»..i 
|;' 

' 
,,„.;.„,„

acha rnalriculado o abaixo indo norum-1 «ud u» 1 .. b„ ' 
1' , ,., ,.,,„.

MM no Sr.cornnol taè Khwefc» do Mir»; «¦>> I "' ¦' » ' 
,:„ •„ ,,,. ju .'„,,,

da Ozorio, nome Luiz, çór parda, idade 21) Un» e j„o , <u ' •

an„0S, oa.uralid.uk Parnaliyba. «Ilirin, r.n-1 fòr MM». «. o,«h. .IMm« »

„„,, Alfândega, ir, do agoslo do l»G^—jsup| .«M. b o . H

No impedimento do inspector Júlio Cl. naco ca. i . ..... « |u
d» S.L , o escrivão imerino.-/'» do 

J^;,^* 
.»«

FTS«UoSÍ.rr,nci8code 
Mirand,Oxorio .naudou rou.eUor a 1^ «gj|;\^;

precis:, a bem de sen dir,)to, « . «** fc^-S**^ ^J, ,(, ,Un-precisa a bem .le seu uueiio, que o ia... m..u -.„..„
brochado ( único noslo (ermo ) lhe ceríi i,|uc •*^^-I\^|rt 

,,„*,-
ao pt desla se cm suas notas existo a carta de tato* 1" " ,u. «Ic «u ^ 

^_ao pé desta se cm suas notas existe a carta de
liberdade passada pelo sup|dieaulc em favor
de seu escravo Luiz, e no caso alternativo
lhe dê aqui por certidão. Pede a V. S. lim;

biiiçõos próprias de mu juiz municipal, prole-
rio mn.. sentença mn data du .' do nnvem
j.ru tlc 180*2 considerando n pard" Lm/, co-
mo escravo do coronel 0«>«*i< ,i iimu

qne
em cuni|irtmeiito do despacho na petição su-

pra, revendo as minhas notas, não consta o
(jue o supplicante coronel José Francisco de
Miranda Ozorio requer na petição supra. O
referido è verdade e ao mesmo livro me ro-

porto. Parnahiba. 9 de setembro de 1861.

,! o,. ..pe*» ,¦ Ode sotembrode 1851.—Costa.—lerl.lico
« porque ninguém havia que lhe *W***\ ... ^.^ ahyjxo assig|1!Mlüt
« ou contestasse a posse desses gados—o ^
o que então se queria e se consegmo era

, lirar-se do coronel Theolonio a admmis-
, tração da casa do seu finado sogro, que
. effeclivamenle passou logo depois disso

a as máos de oulrem.»
Nada mais julgamos preciso acresceu-

lar ao que fica cscriplo: _ r
O Kxm. Sr. coronel Theolonio e por de

mais conhecido na provincia inteira que
com iustiçao considera como lypo.-de hon-

radez e probidade; e triste e beim triste

seria a nossa sorte se a repulação dos no-

meus honestos estivesse a mercê da mau-

dicencia c calümnia dos rcdaclorcs da

Imprensa. . ,
O publico sensacto que ajuize do valor

c fundamento de accusáção desta ordem,

feita por homens despeitados c perdidos
no conceito publico, que sò procuram
manchar aquelles que por suas virtudes

lhe são superiores.

lhe dô aqui por certidão, fede a v. d. n.... i..... «.  ,

Sr. jui-, mooiç en, exercicio assim o mando, i mamou . eg. , a 
^ ; 

, . O 
^

=E [{ M.-te/i'idm.-Sim.—Parualnl.a, iote,i/. Luiz mIIiuuio «>.>„.
dão .

Qs depoimentos das testemunhas impem t-

das pelo delegado estão assHmailos pelo pro
prio Luiz Anlonio da Silva Itenriqims, vulgo,
Luiz Man.ly—e pelu corouiil Juse Francisco
,1o Miranda ü/.orio, e ludo bem reino os do-
comentos até aqui Iranscrijilos conslão do res-

pectivo jirucesso existente uo cartório does-

Em 1801 ou 1862 Luiz, convencido de q | tetro
era livre, pois que como tal foi sempre cou-
siderado e estimado na cidade da Paraaliyba,
retirou-se ( não sabemos porque ) da mesma
cidade e veio para esta, onde a requisição do
coronel Ozorio mi preso e recolhido a cadêa,
e logo depois entregue au mesmo coronel como
seu escravo.

i ij .

Expostos os documentos com os quaes o
coronel Ozorio julga-se senhor de Luiz. «la-
remos agora a ra/.ão e emittiremos nossa hu-
mildo opinião a favor da liberdade de Luiz, a

qual pensamos que ninguém en» boa fé con-
testará, e muito menos o Sr. coronel O/.orm;

quando muito, a liberdade de Luiz. só pode-

=emo,ari>,go„sdoc„a,Dlos
semelhante respeite. apreciadas devidau.enle as provas de tuna e.

ftam desla capital o Sr. Galdino Mar- outra parte, e nunca sujeitar-se indep^nden-

roir^lrlaSUmeu^^ '

'* ' ' í^jf

Transcnpçao.
... .g

AO EXM. SH. M1NISTI10 DjV JUSTIÇA.

Uma questão importante.

Não é nosso intento oílender nem de leve
o Sr. coronel José Francisco de Miranda Ozo-
rio* não o mil vezes não; temos em vista ex-

pôr somente com a maior clareza e tmparcia-
lidadeuma questão que tem prendido nossa at-
tenção, o esperamos a decisão, dos homens en-
tendidos, à qual nos curvaremos com toda
submissão e emiltiremos no entanto a nossa
opinião, esperando quo o Sr. coronel Ozorio,
como supomos, appareça com sua firma para
contestar a verdade do que vamos expor.

Eis o caso: .
No anno de 1822, na freguezia da Parna-

hyba foi baptisado o pardo Luiz, filho da es-
crava Jóaquina do tenente (hoje coronel) José
Francisco de Miranda Ozorio, sendo padrinho
um escravo do coronel Manoel Antônio daSd-
va Henriques (hoje fallecido), sogro do mes-
mo coronel Ozorio.

Eis a certidão:
«Certifico que revendo o livro Io de assem

os de baptismo desta freguezia, nelleà 11. 183
ichei o seguinte:—Aos dous do dito mez e
maq nesla igreja matriz de Nossa Senhora da

Graça da villa da Parnahyba, provincia do Pi-
auhY, bispado do Maranhão, com licença mi-
ilha baptisou com os santos óleos, o padre.
Domingosde Freitas eSilva ao imioeenle Luiz.
filho natural de Jóaquina, escrava do tenente
tese Francisco de Miranda Ozorio, morador
aesta villa.

Foi padrinho Francisco Ignacio Mãvignier,
solteiro, escravo do coronel Manoel Antônio
da Silva Henriques, do que para conslar man-
dei fazer este assento em que me assigno.—
O vigário encommendado, Henrique José da
Silva:— Declaro que o dia, mez e anno, é o
dia t de março d« Í82Ü, como se depara do

de capturar o meu escravo Luiz Mandy. vai
acompanhado de mais duas pessoas e munido
da competente guia do Sr. Dr. chefe de poli-
cia desta provincia, Umbellmo Moreira de
Oliveira Lima. Peço a todas as autoridades
e pessoas de minha amizade e conhecimento
que, não sò não ponlião embaraços ao livre
transito dos referidos indivíduos, mas lhes
dèm todo o auxilio de que necessitarem, para
que possão regularmente fazer effectiva a cap-
tura do referido meu escravo Luiz, mulato,

pelo que me confessarei agradecido. There-
zina 8 de maio de 1802—José Francisco de
Miranda Ozorio. »

e sempre e sempre gozado pleuameiiie «le sua
liberdade na cidade da Parnahyba a face do
Sr. coronel Ozono' sem nunca sollrer a. me-
nor contestação, no entanto que, em I8b~,
foi considerado escravo.

Luiz dizem que é filho do fallecido coronel
Manoel Anlonio da Silva Henriques, sogro do
coronel Ozorio. ¦

Neste sentido foi Luiz creado e educadu

pelo coronel Ozorio, que mandou ensiiiar-tlie
a ler eescrever, bem como o olhou de cara-
nina. c

Luiz tom o notní do fallecido sogro do Sr,
coronel Ozono-, isto é; clnuua-se Luiz /luto-

coronel O/.onü

oo

,.,-i, .,.,., s,. ,i,. „», IhVi.UIo |u.mdo m basla-
vii (tez minos em Im ò ..,oHte «-pie hoje m

.diy. seu smdior pmliii. «•omi. tei. *< mu mais
rf.Tiiialitl.it!.) alíí.mn "^ rclumlo A condição
| dn escravo i-m LvHi2 '-'

tlaviint jui/., imrimns iiiiqs.o qun seja. quo
possa consid-rar a Luiz eoiim escravo ! Náo,
mil ve/es uai. l^tlm UimlhwúM* r** ©»/.
L. lOIi d', di» li. ! Libortus oínudim réus

favorabilior cxt. L te*- IT. •'• í-
,?, posse paciüca d-i li tei-por tempo de

IO annos á face d.upmlle que se .liga senhor
deum«!,er.vo. ob.mi aqm-llo a in»- olar red.i-
/j-te á .H-mv-drio. Djr. Port. L ' ari. lá)
| iO § II ,),'i et. " qnih. maiiwni.' 

[tWf; muito anies de 18511 m vola.ite,
,.n«naiih nariooal denlro da eid-id«! da lar-
uahÜM. noenumli. Lui?. tw 1^ mmut
eoiidição dn eslavo, u ik.|ia'.n .'

íliqtmlic mesma «jue sem uv tvimbeii o vo-
!i(11|, •/,(), (MS oleini.s. d..;...-ll' m-smo .pm
Ivia Luiz fardado, presi indo nor laulos a.i.ms

serviços ao eslad.i e exorccuUi cuiitinuamei
seus direitos jinliücos !

Fulizmente para Lui'/., conste-nos que o

|)r elmfede policia, liorvazio (.ampellu 1 ires
I freira, já eslá alerta para s.mmlh.mle ip-o-
!;.1() 

qui, 0 tonos chegar a seu conhecimento.
por ora lindamos aqui. e en» vista «lascou-

si,leraçõüsíeilas,sobro ludo do documento quo
abai\o\rancrevemos, per^unto-so:

Oi\i e ou não iiessna livro, lendo gozado
sempre desua liberdade plenamente a face da

qül.jltí que su diz seu senhor, sn b.istava esse
m/o nelo praoule 10 annos '.'

° 
Luiz Mandy desde que em 18C2 ft.j oondu-

zido preso jielu coronel Ozorio, da capital para
a cidade da Parnahiba, qiie deixou de-appa.ro-
(vr nas ruas da mesma cidate.de sorte que
lins air.rmão quo o infeliz eslá m«tlu tvem

forros dentro da própria casa do coronel Uzo-

rio e oulros dizem que elle já nao existe mi

Paniaihba. Seria conveniente quoo br.eoio-

[ie| Ozorio. desde jà declarasse onde esla «.

infeliz Luiz Mandy, para a opinião publica
I formar um sò juteo átal respeito.

1 Ris a cürudãu das qualilieaçoos a ípte nos
reforimos-e o n..l>iio., por ella admirm como

iranaa u*vuv. • • ¦ i ca,,., íi,.nricio>-' e o
« 0 chefe de policia interino d. prov,nc,a | mo d 

^g;'^ti, \J UU^tU .«vi j/w.  
•

recommenda às autoridades (jue lhe são su
bordinadas, que prestem a GaldinoM^rreiros
de Mello eaos dous indivíduos que o acompa-
nhão,os auxílios que precisarem, para captu-
rar o mulato, Luiz, escravo do coronel José
Francisco de Miranda Ozorio, (pie anda fugi-
do, e consta achar-se nesta provincia, especi-
almente no termo de Valença. Secretaria de

policia do Piauhy. 3 de maio de 1802.—Um-
bellino Moreira de Oliveira Lima.

O infeliz pardo Luiz vendo-se preso na
cadeia da capital e receianclo ser entregue
aquelle que se dizia ser seu senhor, dingto-
se piedosamente por uma petição ao ex-clmle
de policia interino, Dr. Antônio de Souza
Mendes Júnior, e finalmente foi entregue por
ordem do ex-delogiJo da capital José da Cu-
nha Simões ao coronel Ozorio como seu escravo.

Eis a petição do infeliz Luiz.
«Luiz Antônio da Silva Henriques, preso

na cadêa publica desla capital, vem piedosa-
mente impetrar de V. S. a graça de mandar
vir o supplicante á respeitável presença de \.
S. para que ahi se sirva V. S. de interrogar
o supplicante, e bem assim ao alferes José de
Mattos, do corpo de guarnição desta capital,
e o mestre João carapina, e seu irmão Mau-
ricio lãobem carapina, e João Baptista de Mes-
quita, e sendo necessário o suppbcante apre-
sentará mais pessoas afim de que V. S. destes
examine ser o supplicante liberto, e não es-
cravo do Sr. coronel José Francisco de Mi-
randa O/.orio, que a titulo de dizer esse Sr.
coronel que o supplicaule é escravo desle sup-

nunca poz isto em duvida, tento (jue no pro-
cesso existente no cartório desta cidade do es-
crivão Monteiro, lã está Luiz assignandb seu
nome, eo coronel O/.orio o seu nos depot-
menlo das mesmas te6'temurihas.

! uiz logo que completou a idade legal co-
rnecou a prestar na cidade da Parnahyba se-

us serviços de guarda naciomd ã lace do coro-
¦ sido como Ia!nel Ozorio e de todos, lendo

qualificado.
Õ tenente-coronel Glimaco de Souza, mora-

dor denlro da cidade da Parnahyba e que no
anuo de 1851 foi presidente da junta rpiplilica-
;dora da guarda nacional, e amigo inqmo do
coronel Ozorio, qualilicou a Luiz Iguarda
nacional com renda ammal de 2()G^sendo «jue
muitos annos antes já Luiz era qmtlilicado
cuàrdá naciona I o como lal prestava seus
serviços, como attestará a Parnahybaem i-eso
e o próprio Sr. coucnel O/.orio. que âuppomos

que não se atreverá a nega-lo.
Luiz foi sempre qualificado votante na [taro-

chia daParnahyba. sempre votou com a par-
cialidade do coronel O/.orio, que lambem nao
cohleslárá esla verdade, scudo que no-.anno
de 1850, por oceasião de ser elle qualificado
volante, era o coronel Ozorio ou seu iilho.o
major Manoel Anlonio de Miranda Ozono mn
dos membros da junta qualiiicadora, sendo

juiz de paz presideule da mesma junta o gem
ro do coronel O/.orm, José da (testa Sampaio,
os quaes qualilicão Luiz com o mesmo nome
do Luiz Antônio da Silva Henriques,

E por ventura Luiz que sempre -o.mu pa-

ò quo o guarda nacional, o votante esla bojo

escravo: ., . , ...
«Passo-se.—Palácio da presidência do li-

lluliyvom4 de Janeiro de 1864.--lllm.-.o
Etiií: Sr. presidente, da provincia.-Di^J(ne
d, Deus que a be.m de seu direito se lhe laz

|)reciS0 que V. Exc. mande dar por certelan:
i" se Luiz \nlonio da Silva Heuri(|ucs, |>ar-
do carapioa; acha-se ou não qualilicado v.i-

tanto na Ireguozia da Parnahiba, em que au-

nosdeqnalo membro da. junta que o quate
(ic0IJ; r, se eslá elle lambonv qual. ícadu
.euarda nacional ha mesma cidade da I ..rua-

hyba, em que annos, quem o presidente da

jnhía  o (|ualüicou guarda naeioua! e com

íjiib rei.diiüe.iU) fui elle cjualilicado. Pede a

Y lüxc deferimento. --L- U- M.' 
ai)o m-chivo desta secretaria consta quo

Luiz intimio do Silva íleiiriques, carapiua

foi. quati(içado untaniú na parodiai tia cidade

da Parnaliiibu nos nmm de IHoO e loot.
itiimbrits da junta qualiiicadora Oo pr.me.ro
Ml-tompM presidentc,(\)Mtrauda Om-
riomSeixa.s e Siloa,—Queiroz—Leste; e tio
,p,uudo anuo==Sampaii>, prcsidenle-lobeiro-
M^lcs-Tupiiitunbá-Cabugal; assim comcrc|.m
|ainl)em foi qualilicado mania memiml no

municipio d:, tnesma eidade da P;u'naliyl»a uo

unnode 1851 cpm*n rendimento de Mh>,

não constando o .mine do presidente ria jui.-
ia nuatilicatlt)ra. E para em.síar se passai
a lnvesehte certidão em virtude du despacho

retrudo Exm. Srdvice-presidenle da pro-
vincia . Secretaria da presidência ria pro
vincia dn Piaul.Y. ein O de Janeiro de

1Bíj/í. -O olíicial-maior, Francisco Uúdmo
liamos: no impediinenlo do secrelario,

a ij.uaulia«Piirrrm de einoluineutos desta ;
amo-,te $mü. como consta da guia que

sentou.-/'- È, F. de Mora^j,^^,
sellado. ... s

(Da Liga e Progresso )
"TlTFrTsTrtelimla 

Cosia Sampaio, genro do curo-
-iri^^t^^Sorodo^iho.

^^>tòu«o'póiiM«^
i"eiiz Luiz ,i..,:i' po.iniicuadutncH.uu,!..,!
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iiolicaçoes geraes
Sonhor Eodactor.

Não posso furtar-mo ao dever, o mesmo nodesejo, de noticiar-lho as novidades desteloítnr. que parece estar condemnado pela vou-indo flevina ã Ser eterno thoatrn de homensobsecados pelas paixões partidárias, e ebrins<h vinganças desde o memorável reinado doIV. .Serafim, cujos males ainda não furam,infelizmente, extirpados.
Chegando a esla villa no dia 20 do correnteda cidade da Parnahiba, o Sr. João AntônioRodrigues, noticiou haver seguido para essacapital o Sr. coronel Ozorio" ;í tomar contada presidência da província, por estar muitoenfermo o 4" vice-presidente, tenonte-coro-

nol José Amaro Machado, com cuja morte osliboracs conta vão definitivamente.
Não obstante estar, euião, vivo ainda o le-nente-coronel Machado, ja o coronel Ozorio,

qual nutro corvo faminto lhe esvoaçava sobreo corpo enfermo com olhos vorazes, c promcltia fjzcrdu Sr. João Antônio i°snpplcntedo juiz municipal desle teimo, c sr.iisfazorcom a melhor boa vontade todas as pretnn-ções de um fingi lio do homens que neste logarse inlilulão \iberaes.
Creio que no dia 22 aqui chegou <h capi-tal um portador dessa geme, trasendo a in-fausta nova do iníver com efleito fallecido odistinclo tenente-coronel Machado c haver-se

por esse facto apossado da presidência o Sr.coronel Ozorio. Ao passo que a noticia da'morte do tenente-coronel Machado, eniuctavaos corações dos bons habitantes desta cornar-ca., aquelle pugilq de homens regosijava-se
cora essa morte, porque abrira ella as portasdo palácio presidencial ao Sr. coronel Ozirio.
que, segundo havia ja promeltido, deveriavirar deste pobre lugar a raiz para o sol í Ex-
pedirão logo um portador para essa capital,cm seguida outro o mais outro, fazendo exi-
goncias em nome do seu partido,as quaes temsido satisfeitas a risca,como era de esperar dobomoristico velho que diz: que. ísío de mora-lidado c justiça tudo é pela l

Foi portanto nomeado o Sr. João Antônio4o súpplente do juiz municipal, que por issotem commettido toda sorte de desatinos noexercício do juizado, no qual ja se achava-como por exemplo: para proteger o réo JoãoPinheiro muma farça ridícula, que elles eha-mão fiança, recebeu como fiador um pobrebomem que quasi nada possue, o qual hypo-ihecoi uma enorme quantidade de bens,' eu-
jos títulos não apresentou; não pagou o reo

minoso mendorndo dos bons uífieios do seudigno promoior!
Fizoríio grandes festas com a demissão dodelegado de policia, c commandante do desia-camonto desta villa, lenonlo Manoel da Costa\ olloso. quo era unia verdadeira garantia para•>paz e tranqüilidade* deste teimo. A dom-bada do Sr. coronel O/.orio tem agradado lanm aos seas asseclas que lem feito rcsiiscilaros mortos, os quaus ainda com a sombra damorte na írerpe, vão assigmmdo representa-

Coes conira o Dr. juiz de direito interino dacomarca, única garantia que nos resta no meiodas rumas fuoieganles do Sr. coronel Ozorioe de seus juizes municipaes.
, Consta-me que a primeira viciima dobnv. coronel Ozorio foi o capilão AlbanoAntônio de Moraes Castro, distinclo advo.
g;mo da cidade da Parnadiba, onde eracommandante do destacamento e delegado•'«) policia. O capilão Albano é inimigocapital do Sr. coronel Ozorio, o tem sem-
pre fustigado com firmeza inabalável todos osseus crimes, razão porque o Sr. coronel O/o-no, rcvelando-se pequenino, ícz cabir cmprimeiro lugar o sen furor sobro aqueüe po-bre, porem míegcrrimo empregado, fiai denumerosa ímllh i Ficamos por bojo aquior faltar de tempo; porem de outra vez da-

Paivi esclarecer o publico sol.ro essa imporia,,!,. |«|in»ia»», lauto inaiM nuíavel quanto ,-, l)(l| i;i,m( lf,lhlamn ruwrn a liberdade, hemm ImnsiOTv.Mido alçam*arliuns do atiliim-Lifn, 0 Progresso do* Srs Pis.J-reiiHs u Peoli/idu, ipio por Uso mio pedem ser sus-11 iiins.peitos.
Luiuores sejiTo dados ao cgniplo Irilaunl da rel.ie.1o,tjUjos moiiibrna soubeiMo manter-se na altura—de ver'mineiros juizes,

Piauliy ulliiimnieiitü cIioímiI-:""-•"•-" ,-'"-ii",,w o;i i'arnaliilia voin nor
do ,V. coronel Ozorio. (Juamlo pudera ó , í
^lídó10? ^vin t^o^ ^ 

*í0 ""• Par'? C"Í° K ^ 
'r. "-

tudo, Iiavintu c lautos anni». ha de s,.r p„ttw.sante'¦;*>• nessa ocenstio* mm da Snr. Tl,mhltl , , 
'

nfiumou lol;a cm seu poder „ oolloSw . oX,lo
v ^;H.ÍU;!:"1" 

<!n í:;"!,:li'*\'ií«V nM,,nlt,u para o rnsn/.r-

gjwa este lacio sirva p.ira desmascarar do uma vozao Sr. Ihemisfocles ,. provar do ,,„,,„» elle „,/Dcelara^iloi-U Sr. jniln K-rrcin L N I,<
guarda 

municipal deSla , idade, ao ^,2a/^mi^;!eii,le,i1.,aulc,risu,1.„rlS; declarar ,-do talm uilias presenciaes o Srs oapil.aes joso Vel xAlves Pai lieco, ei.cnto Honnrio \>^ntos (1 ,,.„„, ,.coronel (Idôneo Uosa, mio e falso tudoo-aíto -.,,rfispcilorcfonoa referida Imprensa; o queo livrodas aclas da câmara (òn por elle cón,I„S ,coda mesma para a casa do secretario ,],!,¦»™ níio 'ia casa do Sr. Tlmmislocles, e Z m £

^hijiosdeolndo.Tlmm.stocles, Li oi ,2 otr.ano et reln/ua, a ella nada e imnn^ivel I i«Leismoittãot—Por deen>ln a., r» u r •i.mu «iu- mrtt,j,tft n '¦ i-, , u',I(aoile 1.) de mareo foi re-remos mmnndosa noticia do quo for oceorren- ZnL j£fSÂfcfà *££± 
,M™''" •*•

do sob a admmistraçüo do Sr. coronel Ozorio. I ^ ^^^^^ rm'
v;ilG' ' Womoaçâ©;_Por decreto de 27 do sun-;,dilomez f-.ii nomeado juiz municipal e de orphãos dos lerO Oliveira.

i \ ' I,uu i>aò"" o reo a coroa-ao mar vno. Aos nós do V-m
Rada. boa, não obstante não se achar feita ainscnpeão competente, e nem a mulher dobypotbccanie haver assignado ou concedido arespectiva outorga 1 As testemunhas abona-doras, uma não possue dez reis de mol coadoc a outra tem todos os bens liypolhecados áfazenda da provincia. Esse juiz tem em s;os autos em que é réo por crime de des.obbdicncia ao delegado desle termo o mesmo JoãoPinheiro, (seu assessor, que por isso lavrasempre a seu favor todas as sentenças e dos-
pachos que o devem innocentar, aos quaes ohonesto juiz só se dá ao trabalho de copiar )e porque o promotor publico interino reque-resso o andamento desse processo, que deviater sido julgado no termo de duas audiênciaso honesto juiz despachou que o cod. do proc'e o decrelo de ü de julho de 1859 estavãorevogados nesta parte pela nova reforma mdi-ciaria; assim como advertiu ao promotor porquo nao tem competência para requerer se

Ao pia2&BBe©.
O abaixo assignado desejando comme-morar os gloriosas feitos do muito altoe muito poderoso, Sr. coronel Josò Pran-cisco do Miranda Ozorio, na sua estupenda

e mirakllissima farça da—administra-
çao desta provincia, na qual S. Exc. re-
presenlou um gracioso papel, quer dedi-car-dhe um quadro histórico, em" o qualseja representado o Exm. com Iodas assuas farçolicés, lendo em uma dasmãos a feucè devastadora: as victimaslie
sua satânica vingança, serão vistas perfi-iodas ao lado, não abatidas, mas de fronteerguida, rindorse de suas forçolices. Pordelraz do Exm., se verá um vulto obesoe roíundo, com a Liga e Progresso esiam-
pado na frente, e cm uma das mãos o ca-lixda amargura, onde lho Qzerão beberamiudados tragos até ás feses, e na outra
que ibe estende como amigo, lhe apresenta
a coroa de martyrio. Aos pés do Exm

mos reunidos de V;don a7 5o ^^ h^ovo, ^

Araor poms moh. w jpíaffía._0 vc]},0 Ozorioassumiu de assalto a administração da província eara faze-lo sem a carta de nomeação de' vice- -si-flonto fo. preciso nm o fértil Deolirido lhe arra, asse
ffigffl fS^Í°- Por essa razão o Xvoi.m ik,o tiiili;. f„rc:, alguma diante do mesmo Deo-indo. de sorte quo tudo cjuanlo elle delerminava 6nímmedi-itamente leito. IW,U'1'1

Tudo ,'slo èo^érío a alguém o seguinte mio nos <niremetíido para ser publicado. ' 
S '0l

O que vieste fazer
Meo Ozono, meo caramba!ÍI)
Ja fizeste o ieo fiasco
A' Parnahyba descamba.
Nas garras do grau Deolindo,
Que. de li sp fica rindo,
Só fósti

'."i João Fiama-ici de Abreu,
á-i. Jo.ic Auiíiislo posa.
Sjj. José |.*enei,-., ,|0 Vascnueellos.v-'7. Josi; Joaijilim AvellifiO.
tn, Jitiuiiia Pereira du Naseiuwiiti2.1. JiiSe de Anúljo lâeli,
|)0. Josií laiiz d,.. Macedo.•II, Jesuino Josii de ííoiisa..'tz. .Iodo IJernardo do ArcVi Lo.lo
;'ld. Jesuino Vieira Gomes.
|I4. I.uiz Gonçalves Pedreira.
a.'i. Ktii^ llüiievmiulo 1'ereiia.')!». Manoel da Silva Pnelmco.
jl7. gr 

.M,i,,oi-l lldefnnso de S„„sa lama..1». Manoel Hodriguos Monteiro.
di). Manoel Joupiim Turismo
JO- Marliiilio Alvn* il.» Carvalho.41. Miguel Antônio (|e Abreu.
42 Ovidio Soares da Silva.43. Pompen Çesar do Moura.
44. Itaiatiindo da Costa Alvarenga.4 >• Hainiundo Manoel de Sousa.'
4» Haimundo Gomes Marlías.47. SiiiüTo de Abreu Sc-pulvida.'»b Vaeeiile Itorges 1'imenlel.

A todos os quaes, c a cada nn, üc. nor-si, bem como a todos os cnleressados om
gorai, so convida para comparecerem nacasa da câmara municipal desta capitalem a sala das sessões do jury, tanto norelendo dia, o horas como nos mais se-
gumles cm quanto durar a referida sessãosob as penas da lei se faltarem. 1? paraque chegue a. noticia de todos mandei nãoso passar o presente edital que será lido oatado nos lugares mais públicos, o pu-
pheado pela imprensa, como remelterignaes aos subdelogados do termo paraptibbcal-os e mandarem fazer as notifica-
ções necessárias aos jurados, culpados c astestemunhas quo se acharem nos seos dis-Irtclos. Theresina 8 de abril de 1872—
Eu José Quintino de Britlo, escrivão do
jury que o escrevi.— Manoel Joaquim deAbreu.

ÃWMUjCIOS~ '¦

iustrimienío
E sorvistá do ííiinrrna,
Com medo cjuo o ¦juramento
Que falsificai' preslasteFosse lançado na rua.

dy, comas faces lividas, maceradas; vis-

O tenente Manoel Joaquim de Abreu, i.°
( snpplente do juiz municipal em excr-eteto da jurisdição plena do termo da cl•Jiaeae lheresma capital da província do

irmandade dos fmim.
No dia 3 de maio próximo vindouro,

será rosada uma missa na capella do Sc-nhor, a que devem assistir todos os fr-mãos o irmãs, com suas opas e insígniasconforme dispõe o art. 4.° do compromis-
1 so; a qual lera lugar as 7 horas da ma-1 nha daquelle dia; do que faz-se publico

para seiencia de todos.
Theresina, 26 de abril de 1872.

O procurador interino.
Firmino A. C. e Paz.

tosamente enfeitado com ricas c grossas! Pianhtcorrentes de ferro, que lhe cobrem o cor-j r .
po, do pescoço até aos pés, como se apre-' az saber fíUG Pel° Íuiz ,]<? díreilo desta
sentou no desembarque do vapor ürus-j'50lparca~Bl'aillino Cândido do líego Men--'-" -.•¦¦'•-¦¦ -" des, lhe foi comunicado haver designado osuhy, ate o cárcere da escravidão, onde T^f^por largos dias saboreou os'/golpes do Kn , de mai° ;ProXi'mo vindouro, pelasasorràgue do seu algoz. < 

• •
Recebem-se assignaturas de iodos oscaramba? e carambolistas, que quireíem

10 horas cia manhã, para abrir a sega ri-
da sessão ordinária do jury -desle termo,
que tabalhará cm dias consecutivos; e quehavendo procedido ao sorteio dos 48 iu-subscrever para o referido quadro, na havcndo procedido ao sor

redacção da «Imprensas ou aa casa do Sj (*116 !cem (lc scrvir na ™™"- ses-- 'são, cm conformidade dos arts 320 oseu, principal redactor
Theresina, {$ de abri de 1872,

Albano Antônio de Moraes Castro

Todo esse escândalo semeihantes causas
fazia, a espera de um promotor rio Sr coro-nei Ozono, cujo titulo se tinha ido buscar aessa( capital as carreiras, o qual checou hoierecamndo a nomeação de tão importante carecisobre um pobre fiandeiro qUG ma! nssim^o

próprio nome ! Chegado que foi o titulo opromotor caricato apresentou-se ao Or hibde direito da comarca -
r/ias creio que não foi satisfeita a sua i ,
ção, porque o juiz/do direito so jubou in-competente para diíTerir-lhe juramento n«Ío
que lera de mandar as carreiras á essa capital
para o fim ailudido, a ver se ainda clie-ça aíempo o juramento c assim lUilisar-sc o cri-

l^iPllLiAi41j>_

328 do reg. d. 120 de 31:-de janeiro deí O f. í?i f . •» . . **184QA, forão sorteados os cidadãos se-

«SáaráaBaéüiitfo « pojsse:— No dia 23 deste me'prestou juramento perante a-câmara nmnioipai o-ssu-mui a íiílminisírafao da provincia o Exm'. Sr; ürPedro ylironso Ferreira.
O aclo foi bastante corrido, o iodos ouvirão ler -1

caria imperial de sua nomearão para presidente destaprovíncia; só o_»Sr. coronel Ozorio não ,-i,;;lou aiéaiwa
quem otivisso lor a sua de vicr-presidente'. ' ¦:-¦
; <5rallsaraiièBaí.o:==Pela relação do districlo foijulgada a questão de liberdade, entre partes o coronelJosé Kra.ncisco dn Miranda Ozorio e. seu cunhado Luixrestar juramento ' -H-ntoilItJ da Silva Henríquès., repre;

ita a snn ronniol' r,ad?r' ^ndo este julgado livre'no
sentado por sou

...o livre por quasi unnnimida-aeaJo votos, pois que apenas leve um voto contrario••> Sr. coronel Ozorio, em quem os laços de s.-m-uea razão e o direito não poderão excitar os sentimento^de justiça para conter sua criminosa ambição, queren-'o reduzir a escravidão um cidadão, que,"havia maisue J6 aanos,.gpsava de sua liberdade, sendo qualiíicadcgnarda nacional e votante, recebeu assim edüiciãiileIn Jo.

gumles.
i.° Avellino José Marfins.

%° Anlonio Haimundo Barbosa.
3" Anlonio de Sousa Lopes.
4." Anuncio da Silva Pacheco.
5.° Antônio José cio Araújo Bacellar.
(>-u Antônio da Cunha Caslelló-brahco.
7-° Agostinho Fernandes íí.sleves.
8." Bonifácio Borges Pimentel.
ü.° Cândido Alves de Moronha:
{.0- Dr: Carlos de Sonsa Martins.
ii. Dr. Constanlino Luiz da Silva Moura
12. Cieto José da Paz.
13. Carlos Bantista Calandi
34; Doroíiieu Franklin Mendes da
Í5'. Dcniiciatio Benicio Alves de
fC Estainslan Gonçalves lareira.¦11. Ftdhilo Eliysio Feinaudes de í
18. Folippo Ti:i;;o Pereira,
i°. FraiàcisCo Ferreira Pires.
20. Honorio Alves Parentes.
21. Honorato Ferreira Cabral.
fí. líonoralo Dias Teixeira.

írineo Campello Fonseca.

Irmandade èm Passss.
; Haverá reunião na 3a dominga do pro-ximo mez de maio, de conformidade como disposto nos arts. 43° c 44° do compro-misso, afim de se proceder a eleição do

qrio trata o art. 50° úo mesmo.
Roga-se; pois, aos Srs. irmãos, que nãodeixem de comparecer áqrioiíü reunião, nolugar do costume as 4 horas da tarde
Theresina. 26 de abril do 1873.

O procurador interino
Firmino A. C. e Paz.

Silva.
Carvalho.

Joraes.

rw im casa còmincr-
çiãí do .Ricardo José Teixeira, tem a vendaura lindo sortirrentodj abotuaduras completas
para eamiza, do madriperula,, marfim e dou-radas; assim como adereço o meio adereço doprata aí.na-gram, ora variado sortimento dochapeos.de pano prelo c do cor para homem-assim como ponteiras para charutos e sVarros-e promete vender tudo pelo menor preçolheresma 29 de Abril de iHj%

acha av

23

.*<UU£H, 6-llfPgiaapMlll S©'"¦lidii cm folhetos a lei n. 2033 de 90dp setembro do anno passado, qne afora (M-ferentos dii-posições da legislação indiciaria odecreto n.° 2824 de 29 de neverabrn domes-1110 anno-q regula a execução ári referida lei.

i Parnahyba.
ponju muito conhecido ua cidade da TyI\ G0NSTn^üCíONAL==IftIPItESSO I'0H AnTO-nio Feuiieiüa Peixoto.—1872,


